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DECRETO Nº 8576/2022 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais:   
Considerando a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das 
especificidades do cenário epidemiológico da Covid-19 e da capacidade de 
resposta da rede de atenção à saúde;  
Considerando os altíssimos índices de vacinação no âmbito do Município de 
Jacarezinho/PR; 
Considerando que os dados em geral indicam uma situação de desaceleração 
da pandemia no estado do Paraná, tendo em vista principalmente o avanço da 
vacinação, permitindo assim a flexibilização do uso de máscaras de proteção 
individual; 
Considerando as medidas adotadas pelos demais Estados da Federação em 
relação ao uso de máscaras de proteção facial e a necessidade de unidade 
normativa para maior eficiência social das medidas de segurança; 
Considerando, ainda, o Decreto Estadual nº 10.596, de 29 de março de 2022, 
DECRETA:  
Art. 1º. Revoga o inciso I do art. 1º do Decreto Municipal 8.559/2022, de 17 de 
março de 2022. 
Art. 2°. Revoga o §2º do art. 1º do Decreto Municipal nº 8.559/2022, 
transformando seu atual §1º em parágrafo único. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 29 de 
março de 2022.  
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 1216/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 16/2022 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa que forneça 
serviços terceirizados (atividades de motorista, serv. gerais, operador de roçadeira, 
operador de usina, operador de máquinas, pedreiro, eletricista e borracheiro), 
conforme Memorial Descritivo - Anexo I do Edital de Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 1.664.527,15(um milhão, 
seiscentos e sessenta e quatro mil quinhentos e vinte e sete reais e quinze 
centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 29/03/2022. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 
12/04/2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:30 Horas Do Dia 12/04/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 12/04/2022. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido Edital 
disponível no site do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo ao 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, 
Estado do Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, 
ou no sitio www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte do solicitante.  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do Departamento de 
Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 28 de março de 2022. 
 

Emannuel Luiz Batista 
Diretor Geral do Departamento Licitações 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 1050/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 17/2022 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos 
hospitalares/laboratoriais (Eletroencefalograma), para o Fundo Municipal de 
Saúde, conforme Memorial Descritivo - Anexo I do Edital de Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 24.792,17(vinte e quatro mil 
setecentos e noventa e dois reais e dezessete centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 29/03/2022. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 
12/04/2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:30 Horas Do Dia 12/04/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 12/04/2022. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido Edital 
disponível no site do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo ao 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, 
Estado do Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, 
ou no sitio www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte do solicitante.  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do Departamento de 
Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 28 de março de 2022. 
 

Emannuel Luiz Batista 
Diretor Geral do Departamento Licitações 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 1160/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 18/2022 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de tintas (demarcação 
Viária), para a Secretaria Municipal de Conservação Urbana, conforme 
Memorial Descritivo - Anexo I do Edital de Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 114.134,10(cento e 
quatorze mil cento e trinta e quatro reais e dez centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 
29/03/2022. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 
12/04/2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:30 Horas Do Dia 12/04/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13:30 Horas Do Dia 12/04/2022. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido 
Edital disponível no site do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo 
ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de 
Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) 
Fone (43) 3911-3018, ou no sitio www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte 
do solicitante.  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 28 de março de 2022. 
 

Emannuel Luiz Batista 
Diretor Geral do Departamento Licitações 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 896/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 19/2022 

Objeto: A presente licitação tem por finalidade a aquisição materiais esportivos, 
para o Departamento de Esportes, conforme Memorial Descritivo - Anexo I do 
Edital de Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 61.439,58(sessenta e um mil 
quatrocentos e trinta e nove reais e cinquenta e oito centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 29/03/2022. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 
12/04/2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:30 Horas Do Dia 12/04/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13:30 Horas Do Dia 12/04/2022. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido Edital 
disponível no site do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo ao 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, 
Estado do Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, 
ou no sitio www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte do solicitante.  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do Departamento de 
Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – Jacarezinho/PR. 
Jacarezinho, 28 de março de 2022. 

 

Emannuel Luiz Batista 
Diretor Geral do Departamento Licitações 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 1110/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 20/2022 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de cortinas para 
Escolas do município, conforme Memorial Descritivo - Anexo I do Edital de 
Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 142.912,74(cento e 
quarenta e dois mil novecentos e doze reais e setenta e quatro centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 
29/03/2022. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 
13/04/2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 13/04/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 13/04/2022. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido 
Edital disponível no site do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo 
ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de 
Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) 
Fone (43) 3911-3018, ou no sitio www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte 
do solicitante.  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 28 de março de 2022. 
 

Emannuel Luiz Batista 
Diretor Geral do Departamento Licitações 

 
 
 
 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 673/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 21/2022 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de leites especiais, 
para o Fundo Municipal de Saúde, conforme Memorial Descritivo - Anexo I do 
Edital de Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 108.577,00(cento e oito 
mil quinhentos e setenta e sete reais). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 
29/03/2022. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 
13/04/2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:30 Horas Do Dia 13/04/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 13/04/2022. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido 
Edital disponível no site do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo 
ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de 
Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) 
Fone (43) 3911-3018, ou no sitio www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte 
do solicitante.  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 28 de março de 2022. 
 

Emannuel Luiz Batista 
Diretor Geral do Departamento Licitações 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 1161/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 22/2022 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para 
aquisição de peças e serviços de manutenção de veículos, para a Secretaria 
Municipal de Conservação Urbana, conforme Memorial Descritivo - Anexo I do 
Edital de Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 37.250,00(trinta e sete mil 
duzentos e cinquenta reais). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 29/03/2022. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 
13/04/2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 13/04/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13:30 Horas Do Dia 13/04/2022. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido Edital 
disponível no site do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo ao 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, 
Estado do Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, 
ou no sitio www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte do solicitante.  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do Departamento de 
Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 28 de março de 2022. 
 

Emannuel Luiz Batista 
Diretor Geral do Departamento Licitações 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 1193/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 23/2022 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 
especializada em locação de um picador/triturador de galhos, para a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme Memorial Descritivo - Anexo 
I do Edital de Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 74.120,00(setenta e quatro 
mil cento e vinte reais). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 29/03/2022. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 
13/04/2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:30 Horas Do Dia 13/04/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13:30 Horas Do Dia 13/04/2022. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido Edital 
disponível no site do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo ao 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, 
Estado do Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, 
ou no sitio www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte do solicitante.  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do Departamento de 
Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 28 de março de 2022. 
 

Emannuel Luiz Batista 
Diretor Geral do Departamento Licitações 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 597/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 24/2022 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de gêneros 
alimentícios, para a merenda das escolas e creches municipais, conforme 
Memorial Descritivo - Anexo I do Edital de Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 651.027,10(seiscentos 
e cinquenta e um mil e vinte e sete reais e dez centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 
29/03/2022. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 
14/04/2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:30 Horas Do Dia 14/04/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 14/04/2022. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido 
Edital disponível no site do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo 
ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de 
Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) 
Fone (43) 3911-3018, ou no sitio www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte 
do solicitante.  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 28 de março de 2022. 
 

Emannuel Luiz Batista 
Diretor Geral do Departamento Licitações 

 
 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 1195/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 25/2022 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 
especializada em fornecimento de Pão Francês, para a Secretaria Municipal de 
Educação, conforme Memorial Descritivo - Anexo I do Edital de Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 65.600,00(sessenta e 
cinco mil e seiscentos reais). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 
29/03/2022. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 
13/04/2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:30 Horas Do Dia 13/04/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13:30 Horas Do Dia 13/04/2022. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido 
Edital disponível no site do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo 
ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de 
Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) 
Fone (43) 3911-3018, ou no sitio www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte 
do solicitante.  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 28 de março de 2022. 
 

Emannuel Luiz Batista 
Diretor Geral do Departamento Licitações 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  66/2022 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E GESTÃO PUBLICA BRASIL LTDA - ME. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24, inciso II. 
OBJETO: Contratação da empresa GESTÃO PUBLICA BRASIL LTDA - ME,  
especializada para realização de curso de  Sindicância e Processo 
Administrativo Disciplinar de atuações  em Licitações e Gestão de Contratos, 
através da Secretaria Municipal de Administração. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0710.0412200082.029     3.3.90.39.00    FR - 000       Cód. Reduzido 3028. 
VALOR: R$ 7.900,00  (Sete mil e novecentos reais). 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
FISCAL DO CONTRATO:   João Virgilio Neto Pereira. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.º 22/2022. 

Jacarezinho/PR, 22 de março de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  74/2022 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E COIMBRA PRODUÇÕES ARTISTICAS 
LTDA - ME. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, inciso III. 
OBJETO: Contratação da empresa  COIMBRA PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA - 
ME, referente a apresentação do Show Musical, no dia 03 de abril de 2022, em 
comemoração ao  Aniversario de Jacarezinho, no Centro de Eventos de 
Jacarezinho, através da Secretaria Municipal de Comércio, Industria e Serviços. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
1310.2369100262.124     3.3.90.39.00    FR - 000     Cód. Reduzido 1552. 
VALOR: 10.000,00  (dez mil reais). 
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses. 
FISCAL DO CONTRATO:   Rodrigo dos Santos Roberto. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n.º 17/2022. 

Jacarezinho/PR, 25 de março de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

Ofício nº. 143/2022  
Jacarezinho, 29 de março de 2022. 

A Secretaria de Assistência Social declara que até o dia 28/03/2022, a 
empresa MAX CESTAS.COM LTDA, CNPJ nº. 41.651.458/0001-98 não apresentou as 
amostras conforme solicitado no edital do pregão eletrônico nº. 04/2022. 

Atenciosamente, 
 

Nelson Pereira Cardozo 
Secretário 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº 73/2022 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E TARFIL IRRIGAÇÃO, MÁQUINAS E 
FERRAMENTAS LTDA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24 inciso II.  
OBJETO: Contratação da empresa TARFIL IRRIGAÇÃO, MÁQUINAS E 
FERRAMENTAS LTDA, para aquisição de materiais e equipamentos para 
Secretaria Municipal de Conservação Urbana. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
1210.1545200252.118   3.3.90.30.00   FR-000 CÓD. REDUZIDO 3085-3086 
1210.0412200251.035   4.4.90.52.00   FR-000 CÓD. REDUZIDO 3084 
VALOR: R$ 16.968,50 (dezesseis mil novecentos e sessenta e oito reais e 
cinquenta centavos).  
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses 
FISCAL DO CONTRATO:  Lucélio Braz da Silva.    
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa  de Licitação n.º 25/2022 

Jacarezinho/PR, 25 de março de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 08/2022 
CONTRATO Nº 75/2022 
OBJETO: A aquisição de veículos 0 km para a Secretaria Municipal de Secretaria 
Municipal de Gabinete. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: RAMIRES MOTORS LTDA. 
VALOR: R$ 176.690,00 (cento e setenta e seis mil e seiscentos e noventa reais). 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2022. 
FISCAL DO CONTRATO: William da Silva Reis Ferreira Filho. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  

0210.0412200021.005 4.4.90.52.00 FR – 000 CÓD REDUZIDO 2912 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
 

Mediante referida solicitação e as razões da mesma, faz-se necessário o 
Reequilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato n° 219/2021 – Tomada de 
Preços 05/2021, firmado com a empresa M. B. M. REZENDE & CIA LTDA, 
conforme o artigo 65, II, alínea ‘d’, da Lei 8.666/1993, estabelecidos conforme 
planilha de valores anexa: 
Valor do Aditivo para suprir o reequilíbrio: R$ 52.918,20 (cinquenta e dois mil 
novecentos e dezoito reais e vinte centavos). 
Dotação Orçamentária:  
1110.1545100241.030 – 4.4.90.51.00 – FR - 000 – CÓD. REDUZIDO 1916  

Jacarezinho, PR, 28 de março de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 07/2022 
CONTRATO Nº 76/2022 
OBJETO: A aquisição de ovos de chocolates para Páscoa. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: EMILIANA INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CHOCOLATE EIRELI. 
VALOR: R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais). 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 03 (três) meses, a contar da assinatura do 
contrato. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2022. 
FISCAL DO CONTRATO: Leyza Miranda Rocha. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  

0810.1230600092.041 3.3.90.30.00 FR – 3000 CÓD REDUZIDO 2869 

0810.1230600092.041 3.3.90.30.00 FR - 000 CÓD REDUZIDO 2868 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 03/2022 
CONTRATO Nº 77/2022 
OBJETO: A contratação de empresa que preste serviço de cortejo fúnebre para 
o Fundo Municipal de Assistência Social. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: ANNA JULIA DE ARAUJO MARTINS 06163757947 
VALOR: R$ 40.400,00 (trinta e dois mil quatrocentos e setenta reais). 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 
contrato. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2022. 
FISCAL DO CONTRATO: Luciene Campos Vilella. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  

1020.0824400212.104 3.3.90.32.00 FR – 000 CÓD REDUZIDO 1280 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 3301/2022 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o Memorando nº. 070/2022 do Departamento Geral 
de Recursos Humanos. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Ficam nomeados os membros da Comissão de Estudos do Plano de Cargos e 
Carreiras dos Servidores Municipais do Quadro Geral, para assumirem as seguintes 
funções: 
1. Presidente: Carla Cristiane Garcia  
2. Vice Presidente: Karla Regina da Silva Lima 
3. 1ª Secretária: Mariana Corrêa Tavares 
4. 2ª Secretária: Maiara de Souza Guimarães 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 24 de 
março de 2022. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EDITAL Nº 42/2022 DE NOTIFICAÇÃO PARA A IMPOSIÇÃO DE MULTA 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 189 e seguintes, da Lei Complementar 
Municipal nº. 44/2010 fica notificado o seguinte contribuinte: 
1. Antônio Silvestre Sobrinho, Cadastro Municipal nº. 01.03.69.60.001, da 
infração consubstanciada na Notificação nº. 3898 por infração ao disposto nos 
Artigos 89 e 95, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a regularização de seu 
terreno situado na Rua Rio Grande, 661, Vila Scylla, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, 
caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo e sem a devida 
regularização. Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de 
Conservação Urbana para maiores informações; 

Fiscal: João Roberto A. Hagemeyer                                                                                                         
            Matrícula: 3360-0                                  

Jacarezinho, 25 de março de 2022 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
EDITAL Nº 41/2022 DE NOTIFICAÇÃO PARA A IMPOSIÇÃO DE MULTA 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 189 e seguintes, da Lei Complementar Municipal 
nº. 44/2010 fica notificado o seguinte contribuinte: 
1. Adalto José da Silva, Cadastro Municipal nº. 01.03.267.36.001, da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 3882 por infração ao disposto nos Artigos 89 e 
95, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a regularização de seu terreno situado 
na Rua Nelson Mascaro, S/N, Jd. Scylla Peixoto, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova 
vistoria e o mesmo encontre-se sujo e sem a devida regularização. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores 
informações; 
2. André Venturini, Cadastro Municipal nº. 01.03.267.27.001, da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 3883 por infração ao disposto nos Artigos 89 e 
95, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a regularização de seu terreno situado 
na Rua Nelson Mascaro, S/N, Jd. Scylla Peixoto, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova 
vistoria e o mesmo encontre-se sujo e sem a devida regularização. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores 
informações; 
3. Adalto José da Silva, Cadastro Municipal nº. 01.03.266.81.001, da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 3884 por infração ao disposto nos Artigos 89 e 
95, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a regularização de seu terreno situado 
na Rua Nelson Mascaro, S/N, Jd. Scylla Peixoto, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova 
vistoria e o mesmo encontre-se sujo e sem a devida regularização. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores 
informações; 
4. Fernando Elias de Araújo, Cadastro Municipal nº. 01.03.266.72.001, da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 3885 por infração ao disposto nos Artigos 89 e 
95, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a regularização de seu terreno situado 
na Rua Nelson Mascaro, S/N, Jd. Scylla Peixoto, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova 
vistoria e o mesmo encontre-se sujo e sem a devida regularização. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores 
informações; 
5. Aureomar de Lima Peixoto, Cadastro Municipal nº. 01.03.267.162.001, da 
infração consubstanciada na Notificação nº. 3886 por infração ao disposto nos 
Artigos 89 e 95, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a regularização de seu 
terreno situado na Rua Nelson Mascaro, S/N, Jd. Scylla Peixoto, no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, 
caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo e sem a devida regularização. 
Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
6. Aureomar de Lima Peixoto, Cadastro Municipal nº. 01.03.267.171.001, da 
infração consubstanciada na Notificação nº. 3887 por infração ao disposto nos 
Artigos 89 e 95, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a regularização de seu 
terreno situado na Rua Nelson Mascaro, S/N, Jd. Scylla Peixoto, no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, 
caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo e sem a devida regularização. 
Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
7. Paola Camargo Natal, Cadastro Municipal nº. 01.03.267.478.001, da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 3888 por infração ao disposto nos Artigos 89 e 
95, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a regularização de seu terreno situado 
na Rua Benedito Gonzaga, 177, Jd. Scylla Peixoto, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja 
nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo e sem a devida regularização. Qualquer 
dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores 
informações; 
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8. Silvana Cândido, Cadastro Municipal nº. 01.03.291.251.001, da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 3889 por infração ao disposto nos Artigos 89 e 
95, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a regularização de seu terreno situado 
na Rua José Bacon, 133, Jd. Scylla Peixoto, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria 
e o mesmo encontre-se sujo e sem a devida regularização. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores 
informações; 
9. Elizabete Vidal Pires, Cadastro Municipal nº. 01.03.260.43.001, da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 3890 por infração ao disposto nos Artigos 89 e 
95, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a regularização de seu terreno situado 
na Rua João Tavares, 70, Jd. Scylla Peixoto, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria 
e o mesmo encontre-se sujo e sem a devida regularização. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores 
informações; 
10. Marco Antônio Ramalho, Cadastro Municipal nº. 01.03.261.81.001, da 
infração consubstanciada na Notificação nº. 3891 por infração ao disposto nos 
Artigos 89 e 95, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a regularização de seu 
terreno situado na Rua João Tavares, 210, Jd. Scylla Peixoto, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo e sem a devida regularização. 
Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
11. Maria Eva Rodrigues Santos, Cadastro Municipal nº. 01.03.370.220.001, 
da infração consubstanciada na Notificação nº. 3892 por infração ao disposto nos 
Artigos 89 e 95, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a regularização de seu 
terreno situado na Rua Amazonas, 852, Vila Scyllas, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja 
nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo e sem a devida regularização. Qualquer 
dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores 
informações; 
12. Arnaldo Fortes Alcântara Filho, Cadastro Municipal nº. 01.03.37.43.001, 
da infração consubstanciada na Notificação nº. 3893 por infração ao disposto nos 
Artigos 89 e 95, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a regularização de seu 
terreno situado na Rua Amazonas, 873, Vila Scyllas, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja 
nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo e sem a devida regularização. Qualquer 
dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores 
informações; 
13. Daniele Aparecida Furtado, Cadastro Municipal nº. 01.03.293.116.001, 
da infração consubstanciada na Notificação nº. 3894 por infração ao disposto nos 
Artigos 89 e 95, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a regularização de seu 
terreno situado na Rua Prof.ª Eurydice F. de Souza, S/N, Jd. Scylla Peixoto, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição 
de multa, caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo e sem a devida 
regularização. Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação 
Urbana para maiores informações; 
14. Fúlvio Boberg, Cadastro Municipal nº. 01.03.254.257.001, da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 3895 por infração ao disposto nos Artigos 89 e 
95, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a regularização de seu terreno situado 
na Rua David Tauil, S/N, Jd. João Afonso, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria 
e o mesmo encontre-se sujo e sem a devida regularização. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores 
informações; 
15. Marcelo Franco Afonso, Cadastro Municipal nº. 01.03.253.86.001, da 
infração consubstanciada na Notificação nº. 3896 por infração ao disposto nos 
Artigos 89 e 95, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a regularização de seu 
terreno situado na Rua David Tauil, S/N, Jd. João Afonso, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo e sem a devida regularização. 

Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
16. Comercial Ibiaçu Empreendimentos Ltda, Cadastro Municipal nº. 
01.04.86.537.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 3897 por infração 
ao disposto nos Artigos 89 e 95, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a 
regularização de seu terreno situado na Rua João Abujamra, 1820, Jd. Maria Estela, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de autuação e lavratura de auto de 
imposição de multa, caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo e sem a 
devida regularização. Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de 
Conservação Urbana para maiores informações; 

Fiscal: Danyllo P. Costa                                                                                                         
            Matrícula: 3480-0                                

Jacarezinho, 24 de março de 2022 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 27/2022 
Processo 27/2022 
DISPENSA 15/2022 

OBJETO: Contratação de empresa fornecedora de impressora multifuncional. 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a pretendida Dispensa de licitação, com fundamento no Artigo 24, 
Inciso II, da Lei 8.666/1993 e com Pareceres Técnico e Jurídico, nos termos do 
processo informado, a favor da empresa DR. SELL INFORMÁTICA LTDA., inscrita 
no CNPJ sob n. 05.963.786/0001-66 versando sobre o objeto supracitado, no 
valor total de R$ 1.490,00 (mil quatrocentos e noventa reais) face ao disposto 
na Lei 8.666/93, uma vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Jacarezinho, em 25 de março de 2022. 
 

Antônio Neto 
Presidente 

 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 117/2021. 
CONTRATO Nº 384/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa que forneça serviços terceirizados 
(atividade de recepcionista). 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: EDM CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: até 03 de janeiro de 2023. 
VALOR PRORROGADO: R$ 416.700,00 (quatrocentos e dezesseis mil e 
setecentos reais) 

Jacarezinho, PR, 29 de março de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 40/2022 DE NOTIFICAÇÃO PARA A IMPOSIÇÃO DE MULTA 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 189 e seguintes, da Lei Complementar 
Municipal nº. 44/2010 fica notificado o seguinte contribuinte: 
1. Norte Pioneiro Empreendimentos Imob. Ltda, Cadastro Municipal nº. 
01.04.09.84.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 3719 por 
infração ao disposto no Artigo 95, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a 
regularização de seu terreno situado na Rua Silvio Trevisan, S/N, Jd. Europa, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de autuação e lavratura de auto 
de imposição de multa, caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. 
Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana 
para maiores informações; 
2. Norte Pioneiro Empreendimentos Imob. Ltda, Cadastro Municipal nº. 
01.04.09.60.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 3721 por 
infração ao disposto no Artigo 95, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a 
regularização de seu terreno situado na Rua Silvio Trevisan, S/N, Jd. Europa, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de autuação e lavratura de auto 
de imposição de multa, caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. 
Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana 
para maiores informações; 
3. Norte Pioneiro Empreendimentos Imob. Ltda, Cadastro Municipal nº. 
01.04.09.414.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 3723 por 
infração ao disposto no Artigo 95, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a 
regularização de seu terreno situado na Rua Silvio Trevisan, S/N, Jd. Europa, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de autuação e lavratura de auto 
de imposição de multa, caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. 
Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana 
para maiores informações; 

Fiscal: Henrique Ximenes                                                                                                         
            Matrícula: 3882-2                                  

Jacarezinho, 24 de março de 2022 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
 

Mediante referida solicitação e as razões da mesma, faz-se necessário o 
Reequilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato n° 220/2021 – Tomada de 
Preços 06/2021, firmado com a empresa M. B. M. REZENDE & CIA LTDA, 
conforme o artigo 65, II, alínea ‘d’, da Lei 8.666/1993, estabelecidos conforme 
planilha de valores anexa: 
Valor do Aditivo para suprir o reequilíbrio: R$ 8.464,30 (oito mil quatrocentos 
e sessenta e quatro reais e trinta centavos). 
Dotação Orçamentária:  
1110.1545100241.030 – 4.4.90.51.00 – FR - 000 – CÓD. REDUZIDO 1916  

Jacarezinho, PR, 28 de março de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br
http://www.jacarezinho.pr.gov.br/


 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

TERÇA-FEIRA, 29 DE MARÇO DE 2022 ANO: XI EDIÇÃO Nº: 2357 – 26 Pág(s) 
Edições: www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

Contato: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br ou 43 3911-3030 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

  
 

Página 8 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE DESAPROPRIAÇÃO 

 
 

NOTIFICAÇÃO N° 01/2022 
O MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, pessoa jurídica do direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.966.860/0001-46, com sede na Rua Cel. Batista, nº 335, Centro, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Marcelo José Bernardeli Palhares, vem, por meio deste instrumento, NOTIFICAR OSMAR ANTONIO DE CASTRO e 
espólio de LUZIA HELENA VIEIRA DE CASTRO; BENEDITO MORAIS e APARECIDA LEME DE MORAIS; MARIA APARECIDA MORAIS FOGAÇA; ZILDA MORAES DE CASTRO 
e SEBASTIÃO RIBEIRO DE CASTRO SOBRINHO; MARIA MORAES; MARIA JOSÉ DE MORAES; JOÃO CARLOS LOURENÇO e GENI ZENOVELO LOURENÇO, cujos dados 
pessoais constam no processo administrativo 4477/09/2021, quanto à declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação, declarada por meio do Decreto 
Municipal nº. 8.456/2022, de 27 de janeiro de 2022, referente ao imóvel de matrícula nº 1446-4496, no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, situado no 
Bairro dos Papagaios, nesta Cidade, delimitada e suficientemente identificada por meio do memorial descritivo georreferenciado adiante transcrito:  

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

DENOMINAÇÃO: ÁREA DESTACADA 

LIMITES e CONFRONTANTES: Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto P31, de coordenadas N 7.436.661,56m e E 604.180,96m; deste segue confrontando 
com a propriedade de PANEMAX ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA (Matrícula 9.800) , com azimute de 89°55'03" por uma distância de 66,26m, até o 
ponto P31B, de coordenadas N 7.436.661,66m e E 604.247,22m; deste segue confrontando com a propriedade de ÁREA REMANESCENTE, com azimute de 
165°45'41" por uma distância de 46,17m, até o ponto P31C, de coordenadas N 7.436.616,91m e E 604.258,57m ; deste segue com azimute de 250°44'41" por uma 
distância de 51,83m, até o ponto P30, de coordenadas N 7.436.599,81m e E 604.209,64m; deste segue confrontando com a propriedade de JOÃO 
FRANCISQUINHO E OUTROS (Matrícula 15.431) , com azimute de 332°20'58" por uma distância de 54,90m, até o ponto P31a, de coordenadas N 7.436.648,44m 
e E 604.184,16m; deste segue confrontando com azimute de 346°16'31" por uma distância de 13,51m, até o ponto P31, onde teve início essa descrição. ÁREA 
TOTAL: 3.328,25m² ou 0,3328ha. PERÍMETRO (m): 232,66. 

DENOMINAÇÃO: ÁREA 02 

LIMITES e CONFRONTANTES: Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto P38, de coordenadas N 7.436.661,68m e E 604.262,69m; deste segue confrontando 
com a propriedade de ÁREA 01, com azimute de 165°45'41" por uma distância de 71,95m, até o ponto P39, de coordenadas N 7.436.591,94m e E 604.280,38m ; 
deste segue com azimute de 167°33'17" por uma distância de 30,56m, até o ponto P40, de coordenadas N 7.436.562,10m e E 604.286,97m ; deste segue com 
azimute de 171°10'04" por uma distância de 31,00m, até o ponto P41, de coordenadas N 7.436.531,46m e E 604.291,73m ; deste segue com azimute de 174°52'22" 
por uma distância de 32,13m, até o ponto P42, de coordenadas N 7.436.499,47m e E 604.294,60m ; deste segue com azimute de 178°29'09" por uma distância 
de 29,44m, até o ponto P43, de coordenadas N 7.436.470,04m e E 604.295,38m ; deste segue com azimute de 180°12'48" por uma distância de 80,99m, até o 
ponto P44, de coordenadas N 7.436.389,04m e E 604.295,08m ; deste segue confrontando com a propriedade de CLUBE DOS PAPAGAIOS (Matrículas 12.525 e 
12.162), com azimute de 281°31'28" por uma distância de 15,30m, até o ponto P45, de coordenadas N 7.436.392,10m e E 604.280,09m ; deste segue confrontando 
com a propriedade de ÁREA 03, com azimute de 0°12'48" por uma distância de 77,99m, até o ponto P46, de coordenadas N 7.436.470,09m e E 604.280,38m ; 
deste segue com azimute de 358°29'09" por uma distância de 28,53m, até o ponto P47, de coordenadas N 7.436.498,62m e E 604.279,62m ; deste segue com 
azimute de 354°52'22" por uma distância de 31,14m, até o ponto P48, de coordenadas N 7.436.529,63m e E 604.276,84m ; deste segue com azimute de 351°10'03" 
por uma distância de 30,06m, até o ponto P49, de coordenadas N 7.436.559,33m e E 604.272,23m ; deste segue com azimute de 347°33'16" por uma distância 
de 29,62m, até o ponto P50, de coordenadas N 7.436.588,25m e E 604.265,84m ; deste segue com azimute de 345°45'41" por uma distância de 29,56m, até o 
ponto P31C, de coordenadas N 7.436.616,91m e E 604.258,57m ; deste segue com azimute de 345°45'41" por uma distância de 46,17m, até o ponto P31B, de 
coordenadas N 7.436.661,66m e E 604.247,22m ; deste segue confrontando com a propriedade de PANEMAX ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA 
(Matrícula 9.800), com azimute de 89°55'03" por uma  distância de 15,47m, até o ponto P38, onde teve início essa descrição. ÁREA TOTAL de 4.117,67m² ou 
0,4118ha. PERÍMETRO (m): 579,91. 

Para fins de desapropriação, conforme Laudo de Avaliação juntado ao processo administrativo 4477/09/2021, a área foi avaliada em R$ 67.272,86 (sessenta e sete 
mil duzentos e setenta e dois reais e oitenta e seis centavos), valor este a ser pago à título de prévia e justa indenização, em parcela única, na forma da legislação 
em vigor. 
O prazo para aceitação ou rejeição da proposta é de 15 (quinze) dias, bem como o silêncio será considerado rejeição, na forma da Lei (art. 10-A, inciso IV, do 
Decreto-Lei nº. 3.365, de 21 de junho de 1941, incluído pela Lei nº 13.867, de 2019).  
Assim, ficam os representantes legais NOTIFICADOS acerca da declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação, iniciando-se, a partir da publicação desta 
notificação, a contagem do prazo - improrrogável de 15 (quinze) dias -, para eventual manifestação quanto a presente declaração de utilidade pública e ao valor 
oferecido à título de justa indenização. 

Jacarezinho, 29 de março de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO N° 02/2022 
O MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, pessoa jurídica do direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.966.860/0001-46, com sede na Rua Cel. Batista, nº 335, Centro, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Marcelo José Bernardeli Palhares, vem, por meio deste instrumento, NOTIFICAR PANEMAX ALUGUEL E 
LOTEAMENTO LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita sob CNPJ nº 16.930.085/0001-47, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 869, Letra B, Centro, na cidade 
de Jacarezinho, Estado do Paraná, quanto à declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação, declarada por meio do Decreto Municipal nº. 8.457/2022, 
de 27 de janeiro de 2022, referente ao imóvel de matrícula nº 9.800, no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, situado no Bairro Lagoa, nesta Cidade, 
delimitada e suficientemente identificada por meio do memorial descritivo georreferenciado adiante transcrito:  

DENOMINAÇÃO: ÁREA 02 

LIMITES e CONFRONTANTES: Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto P20B, de coordenadas N 7.436.756,75m e E 604.238,56m; deste segue 
com confrontando com a ÁREA 01, com azimute de 165°45'40,69" por uma distância de 98,09m, até o ponto P20C, de coordenadas N 7.436.661,68m 
e E 604.262,69m ; deste segue confrontando com a propriedade de  MARIA MORAES E OUTROS ( Matrícula 4.496 - 1449), com azimute de 
269°55'03,21" por uma distância de 15,47m, até o ponto P18A, de coordenadas N 7.436.661,66m e E 604.247,22m; deste segue confrontando com 
ÁREA 03 com azimute de 345°45'40,69" por uma distância de 93,18m, até o ponto P20A, de coordenadas N 7.436.751,98m e E 604.224,30m ; segue 
confrontando com a propriedade de PANEMAX ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA E OUTROS (Matrícula 10.158), com azimute de 
71°29'38,59" por uma distância de 15,04m, até o ponto P20B, onde teve início essa descrição. Área 1.434,52m², ou 0,1435 há. Perímetro (m): 221,78 

DENOMINAÇÃO: ÁREA 03 

LIMITES e CONFRONTANTES: Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto P20A, de coordenadas N 7.436.751,98m e E 604.224,30m; deste segue 
confrontando com a propriedade de ÁREA 01, com azimute de 165°45'40,69" por uma distância de 93,18m, até o ponto P18A, de coordenadas N 
7.436.661,66m e E 604.247,22m ; deste segue confrontando com a propriedade de  MARIA MORAES E OUTROS ( Matrícula 4.496 - 1449), com 
azimute de 269°55'03,21" por uma distância de 66,26m, até o ponto P19, de coordenadas N 7.436.661,56m e E 604.180,96m; deste segue 
confrontando com a propriedade de JOÃO FRNACISQUINHO E OUTROS (Matrícula 15.431), com azimute de 346°16'30,54" por uma distância de 
72,24m, até o ponto P20, de coordenadas N 7.436.731,73m e E 604.163,82m; deste segue confrontando com a propriedade de PANEMAX 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA E OUTROS (Matrícula 10.158), com azimute de 71°29'38,59" por uma  distância de 63,78m, até o ponto 
P20A, onde teve início essa descrição. Área 5.288,75m² ou 0,5289ha. Perímetro (m): 295,45 

Para fins de desapropriação, conforme Laudo de Avaliação juntado ao processo administrativo 4477/09/2021, a área foi avaliada em R$ 51.571,06 (cinquenta e um 
mil quinhentos e setenta e um reais e seis centavos), valor este a ser pago a título de prévia e justa indenização, em parcela única, na forma da legislação em vigor. 
O prazo para aceitação ou rejeição da proposta é de 15 (quinze) dias, bem como o silêncio será considerado rejeição, na forma da Lei (art. 10-A, inciso IV, do 
Decreto-Lei nº. 3.365, de 21 de junho de 1941, incluído pela Lei nº 13.867, de 2019).  
Assim, ficam os representantes legais NOTIFICADOS acerca da declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação, iniciando-se, a partir da publicação desta 
notificação, a contagem do prazo - improrrogável de 15 (quinze) dias -, para eventual manifestação quanto a presente declaração de utilidade pública e ao valor 
oferecido à título de justa indenização.  

Jacarezinho, 29 de março de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO N° 03/2022 
O MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, pessoa jurídica do direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.966.860/0001-46, com sede na Rua Cel. Batista, nº 335, Centro, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Marcelo José Bernardeli Palhares, vem, por meio deste instrumento, NOTIFICAR PANEMAX ALUGUEL E 
LOTEAMENTO LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita sob CNPJ nº 16.930.085/0001-47, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 869, Letra B, Centro, na cidade 
de Jacarezinho, Estado do Paraná e; JOSÉ FRANCISQUINHO DA SILVA e IRMA FERNANDES SILVA, cujos dados pessoais constam no processo administrativo 
4477/09/2021, quanto à declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação, declarada por meio do Decreto Municipal nº. 8.458/2022, de 27 de janeiro 
de 2022, referente ao imóvel de matrícula nº 10.158, no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, situado no Bairro Lagoa, nesta Cidade, delimitada e 
suficientemente identificada por meio do memorial descritivo georreferenciado adiante transcrito:  

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

DENOMINAÇÃO: ÁREA DESTACADA 

LIMITES e CONFRONTANTES: Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto P70, de coordenadas N 7.436.802,65m e E 604.226,91m; deste segue confrontando 
com ÁREA REMANESCENTE, com azimute de 165°45'40,69" por uma distância de 47,35m, até o ponto P70A, de coordenadas N 7.436.756,75m e E 604.238,56m 
; deste segue confrontando com a propriedade de PANEMAX ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA (Matrícula 9.800), com azimute de 251°29'38,59" por 
uma distância de 15,04m, até o ponto P26A, de coordenadas N 7.436.751,98m e E 604.224,30m ; deste segue confrontando com ÁREA REMANESCENTE, com 
azimute de 345°45'40,69" por uma distância de 48,47m, até o ponto P69, de coordenadas N 7.436.798,96m e E 604.212,38m ; deste segue com azimute de 
75°45'40,69" por uma  distância de 15,00m, até o ponto P70, onde teve início essa descrição. ÁREA TOTAL 718,64m² ou 0,0719ha. PERÍMETRO (m): 125,86 

DENOMINAÇÃO: ÁREA DESTACADA 

LIMITES e CONFRONTANTES: Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto P29A, de coordenadas N 7.436.804,05m e E 604.132,47m; deste segue confrontando 
com a propriedade de ÁREA REMANESCENTE, com azimute de 68°05'45,40" por uma distância de 10,81m, até o ponto P50, de coordenadas N 7.436.808,08m e 
E 604.142,50m ; deste segue confrontando com a propriedade de , com azimute de 70°39'16,92" por uma distância de 8,29m, até o ponto P51, de coordenadas 
N 7.436.810,83m e E 604.150,33m ; deste segue com azimute de 72°55'33,20" por uma distância de 8,83m, até o ponto P52, de coordenadas N 7.436.813,42m e 
E 604.158,77m ; deste segue com azimute de 75°23'23,43" por uma distância de 9,75m, até o ponto P53, de coordenadas N 7.436.815,88m e E 604.168,21m ; 
deste segue com azimute de 78°06'44,90" por uma distância de 10,78m, até o ponto P54, de coordenadas N 7.436.818,10m e E 604.178,76m ; deste segue com 
azimute de 80°43'17,23" por uma distância de 8,89m, até o ponto P55, de coordenadas N 7.436.819,54m e E 604.187,53m ; deste segue com azimute de 
82°59'58,78" por uma distância de 8,29m, até o ponto P56, de coordenadas N 7.436.820,55m e E 604.195,76m ; deste segue com azimute de 91°14'32,91" por 
uma distância de 0,99m, até o ponto P57, de coordenadas N 7.436.820,53m e E 604.196,75m ; deste segue com azimute de 106°21'05,72" por uma distância de 
1,11m, até o ponto P58, de coordenadas N 7.436.820,21m e E 604.197,82m ; deste segue com azimute de 121°12'03,69" por uma distância de 0,96m, até o ponto 
P59, de coordenadas N 7.436.819,72m e E 604.198,64m ; deste segue com azimute de 135°57'58,22" por uma distância de 1,10m, até o ponto P60, de coordenadas 
N 7.436.818,93m e E 604.199,40m ; deste segue com azimute de 140°50'53,78" por uma distância de 3,12m, até o ponto P61, de coordenadas N 7.436.816,51m 
e E 604.201,37m ; deste segue com azimute de 134°50'12,49" por uma distância de 3,13m, até o ponto P62, de coordenadas N 7.436.814,31m e E 604.203,58m ; 
deste segue com azimute de 129°17'47,30" por uma distância de 2,63m, até o ponto P63, de coordenadas N 7.436.812,64m e E 604.205,62m ; deste segue com 
azimute de 123°51'16,29" por uma distância de 3,03m, até o ponto P64, de coordenadas N 7.436.810,96m e E 604.208,13m ; deste segue com azimute de 
127°22'50,36" por uma distância de 0,90m, até o ponto P65, de coordenadas N 7.436.810,41m e E 604.208,84m ; deste segue com azimute de 139°53'52,75" por 
uma distância de 0,85m, até o ponto P66, de coordenadas N 7.436.809,76m e E 604.209,39m ; deste segue com azimute de 151°12'26,21" por uma distância de 
0,73m, até o ponto P67, de coordenadas N 7.436.809,12m e E 604.209,74m ; deste segue com azimute de 161°05'53,05" por uma distância de 0,65m, até o ponto 
P68, de coordenadas N 7.436.808,51m e E 604.209,95m ; deste segue com azimute de 165°45'40,69" por uma distância de 58,32m, até o ponto P26A, de 
coordenadas N 7.436.751,98m e E 604.224,30m ; deste segue confrontando com a propriedade de PANEMAX ADMINISTRAÇÃO  E PARTICIPAÇÕES LTDA 
(Matrícula 9.800), com azimute de 251°29'38,59" por uma distância de 63,78m, até o ponto P27, de coordenadas N 7.436.731,73m e E 604.163,82m ; deste segue 
confrontando com a propriedade de JOÃO FRANCISQUINHO E OUTROS (Matrícula 15.431), com azimute de 346°16'30,54" por uma distância de 48,77m, até o 
ponto P28, de coordenadas N 7.436.779,12m e E 604.152,25m ; com azimute de 324°45'23,24" por uma distância de 2,55m, até o ponto P29, de coordenadas N 
7.436.781,20m e E 604.150,78m ; com azimute de 321°18'02,38" por uma  distância de 29,28m, até o ponto P29A, onde teve início essa descrição. ÁREA TOTAL 
de 5.015,37m² ou 0,5015ha. PERÍMETRO (m): 287.54 

DENOMINAÇÃO: ÁREA 02 

LIMITES e CONFRONTANTES: Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto P30A, de coordenadas N 7.436.840,73m e E 604.112,15m; deste segue confrontando 
com a ÁREA 01 com azimute de 57°29'10,92" por uma distância de 1,95m, até o ponto P88, de coordenadas N 7.436.841,77m e E 604.113,79m ; deste segue com 
azimute de 78°40'59,17" por uma distância de 107,61m, até o ponto P87, de coordenadas N 7.436.862,89m e E 604.219,30m ; deste segue com azimute de 
92°53'00,71" por uma distância de 10,91m, até o ponto P86, de coordenadas N 7.436.862,34m e E 604.230,20m ; deste segue com azimute de 114°42'15,74" por 
uma distância de 9,32m, até o ponto P85, de coordenadas N 7.436.858,45m e E 604.238,67m ; deste segue com azimute de 135°24'04,51" por uma distância de 
9,88m, até o ponto P84, de coordenadas N 7.436.851,41m e E 604.245,61m ; deste segue com azimute de 157°13'18,95" por uma distância de 10,35m, até o 
ponto P83, de coordenadas N 7.436.841,87m e E 604.249,61m ; deste segue com azimute de 150°02'06,56" por uma distância de 4,41m, até o ponto P82, de 
coordenadas N 7.436.838,05m e E 604.251,81m ; deste segue com azimute de 113°20'08,88" por uma distância de 4,41m, até o ponto P81, de coordenadas N 
7.436.836,31m e E 604.255,86m ; deste segue com azimute de 94°59'10,04" por uma distância de 119,15m, até o ponto P80, de coordenadas N 7.436.825,95m e 
E 604.374,56m ; deste segue confrontando com PAULA ROGÉRIA DA COSTA (Matrícula 10.454) com azimute de 158°58'56,85" por uma distância de 1,60m, até o 
ponto P17, de coordenadas N 7.436.824,46m e E 604.375,13m ; deste segue com azimute de 68°58'56,84" por uma distância de 13,24m, até o ponto P18, de 
coordenadas N 7.436.829,21m e E 604.387,49m ; deste segue confrontando com a propriedade de JOSÉ RODRIGUES ALVES e OUTROS (Matrícula 10.453), com 
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azimute de 68°58'56,85" por uma distância de 12,70m, até o ponto P19, de coordenadas N 7.436.833,76m e E 604.399,35m ; deste segue confrontando com a 
propriedade de MÁRCIA COLHADO PONTES BORGES E OUTROS (Matrícula 10.452), com azimute de 68°58'56,85" por uma distância de 12,66m, até o ponto P20, 
de coordenadas N 7.436.838,30m e E 604.411,17m ; deste segue confrontando com a propriedade de LUIZ HENRIQUE BONARDI E OUTROS (Matrícula 10.451), 
com azimute de 68°58'56,85" por uma distância de 12,66m, até o ponto P21, de coordenadas N 7.436.842,84m e E 604.422,98m ; deste segue confrontando com 
a propriedade de ALESSANDRA PATROCINIO (Matrícula 10.450), com azimute de 68°58'56,85" por uma distância de 12,66m, até o ponto P22, de coordenadas N 
7.436.847,39m e E 604.434,80m ; deste segue confrontando com a propriedade de ANA CRISTINA BENSI DA SILVA E OUTROS (Matrícula 10.449), com azimute 
de 68°58'56,84" por uma distância de 12,66m, até o ponto P23, de coordenadas N 7.436.851,93m e E 604.446,62m; SILMARA REVOREDO PEREIRA E OUTROS 
(Matrícula  10.448), com azimute de 68°58'56,85" por uma distância de 12,66m, até o ponto P24, de coordenadas N 7.436.856,47m e E 604.458,44m ; deste segue 
confrontando com a propriedade de MAURILIO ALVES MADEIRA E OUTROS (Matrícula 10.447) , com azimute de 68°58'56,85" por uma distância de 12,32m, até 
o ponto P25, de coordenadas N 7.436.860,88m e E 604.469,94m ; deste segue confrontando com a propriedade de MUNICÍPIO DE JACAREZINHO (Matrícula 
10.553) , com azimute de 161°26'52,47" por uma distância de 25,31m, até o ponto P26, de coordenadas N 7.436.836,89m e E 604.477,99m ; deste segue 
confrontando com a propriedade de PANEMAX ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA (Matrícula 9.800) , com azimute de 251°29'38,59" por uma distância 
de 105,08m, até o ponto P79, de coordenadas N 7.436.803,54m e E 604.378,34m ; deste segue ÁREA 03 com azimute de 274°59'10,04" por uma distância de 
136,16m, até o ponto P78, de coordenadas N 7.436.815,37m e E 604.242,70m ; deste segue com azimute de 265°20'37,92" por uma distância de 2,34m, até o 
ponto P77, de coordenadas N 7.436.815,18m e E 604.240,36m ; deste segue com azimute de 246°03'36,73" por uma distância de 2,34m, até o ponto P76, de 
coordenadas N 7.436.814,23m e E 604.238,22m ; deste segue com azimute de 240°23'01,68" por uma distância de 3,70m, até o ponto P75, de coordenadas N 
7.436.812,40m e E 604.235,00m ; deste segue com azimute de 248°19'01,89" por uma distância de 3,70m, até o ponto P74, de coordenadas N 7.436.811,04m e 
E 604.231,57m ; deste segue com azimute de 241°07'59,33" por uma distância de 2,71m, até o ponto P73, de coordenadas N 7.436.809,73m e E 604.229,20m ; 
deste segue com azimute de 219°30'11,62" por uma distância de 2,55m, até o ponto P72, de coordenadas N 7.436.807,76m e E 604.227,58m ; deste segue com 
azimute de 197°58'49,00" por uma distância de 2,68m, até o ponto P71, de coordenadas N 7.436.805,21m e E 604.226,75m ; deste segue com azimute de 
176°20'58,68" por uma distância de 2,57m, até o ponto P70, de coordenadas N 7.436.802,65m e E 604.226,91m ; deste segue com azimute de 255°45'40,69" por 
uma distância de 15,00m, até o ponto P69, de coordenadas N 7.436.798,96m e E 604.212,38m ; deste segue com azimute de 345°45'40,69" por uma distância de 
9,85m, até o ponto P68, de coordenadas N 7.436.808,51m e E 604.209,95m ; deste segue com azimute de 341°05'53,05" por uma distância de 0,65m, até o ponto 
P67, de coordenadas N 7.436.809,12m e E 604.209,74m ; deste segue com azimute de 331°12'26,21" por uma distância de 0,73m, até o ponto P66, de coordenadas 
N 7.436.809,76m e E 604.209,39m ; deste segue com azimute de 319°53'52,75" por uma distância de 0,85m, até o ponto P65, de coordenadas N 7.436.810,41m 
e E 604.208,84m ; deste segue com azimute de 307°22'50,36" por uma distância de 0,90m, até o ponto P64, de coordenadas N 7.436.810,96m e E 604.208,13m ; 
deste segue com azimute de 303°51'16,29" por uma distância de 3,03m, até o ponto P63, de coordenadas N 7.436.812,64m e E 604.205,62m ; deste segue com 
azimute de 309°17'47,30" por uma distância de 2,63m, até o ponto P62, de coordenadas N 7.436.814,31m e E 604.203,58m ; deste segue com azimute de 
314°50'12,49" por uma distância de 3,13m, até o ponto P61, de coordenadas N 7.436.816,51m e E 604.201,37m ; deste segue com azimute de 320°50'53,78" por 
uma distância de 3,12m, até o ponto P60, de coordenadas N 7.436.818,93m e E 604.199,40m ; deste segue com azimute de 315°57'58,22" por uma distância de 
1,10m, até o ponto P59, de coordenadas N 7.436.819,72m e E 604.198,64m ; deste segue com azimute de 301°12'03,69" por uma distância de 0,96m, até o ponto 
P58, de coordenadas N 7.436.820,21m e E 604.197,82m ; deste segue com azimute de 286°21'05,72" por uma distância de 1,11m, até o ponto P57, de coordenadas 
N 7.436.820,53m e E 604.196,75m ; deste segue com azimute de 271°14'32,91" por uma distância de 0,99m, até o ponto P56, de coordenadas N 7.436.820,55m 
e E 604.195,76m ; deste segue com azimute de 262°59'58,78" por uma distância de 8,29m, até o ponto P55, de coordenadas N 7.436.819,54m e E 604.187,53m ; 
deste segue com azimute de 260°43'17,23" por uma distância de 8,89m, até o ponto P54, de coordenadas N 7.436.818,10m e E 604.178,76m ; deste segue com 
azimute de 258°06'44,90" por uma distância de 10,78m, até o ponto P53, de coordenadas N 7.436.815,88m e E 604.168,21m ; deste segue com azimute de 
255°23'23,43" por uma distância de 9,75m, até o ponto P52, de coordenadas N 7.436.813,42m e E 604.158,77m ; deste segue com azimute de 252°55'33,20" por 
uma distância de 8,83m, até o ponto P51, de coordenadas N 7.436.810,83m e E 604.150,33m ; deste segue com azimute de 250°39'16,92" por uma distância de 
8,29m, até o ponto P50, de coordenadas N 7.436.808,08m e E 604.142,50m ; deste segue com azimute de 248°05'45,40" por uma distância de 10,81m, até o 
ponto P29A, de coordenadas N 7.436.804,05m e E 604.132,47m ; deste segue confrontando com a propriedade de JOÃO FRANCISQUINHO E OUTROS (Matrícula 
15.431), com azimute de 321°18'02,39" por uma distância de 17,66m, até o ponto P30, de coordenadas N 7.436.817,83m e E 604.121,43m ; deste segue 
confrontando com a propriedade de OSMAR ANTÔNIO DE CASTRO e OUTROS (Matrícula 15.432), com azimute de 337°55'50,96" por uma  distância de 24,71m, 
até o ponto P30A, onde teve início essa descrição. ÁREA TOTAL de 10.732,11m² ou 1,072ha. PERÍMETRO (m): 822,33. 

 
Para fins de desapropriação, conforme Laudo de Avaliação juntado ao processo administrativo 4477/09/2021, a área foi avaliada em R$ 182.993,68 (cento e oitenta 
e dois mil novecentos e noventa e três reais e sessenta e oito centavos), valor este a ser pago à título de prévia e justa indenização, em parcela única, na forma da 
legislação em vigor. 
O prazo para aceitação ou rejeição da proposta é de 15 (quinze) dias, bem como o silêncio será considerado rejeição, na forma da Lei (art. 10-A, inciso IV, do 
Decreto-Lei nº. 3.365, de 21 de junho de 1941, incluído pela Lei nº 13.867, de 2019).  
Assim, ficam os representantes legais NOTIFICADOS acerca da declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação, iniciando-se, a partir da publicação desta 
notificação, a contagem do prazo - improrrogável de 15 (quinze) dias -, para eventual manifestação quanto a presente declaração de utilidade pública e ao valor 
oferecido à título de justa indenização.  

Jacarezinho, 29 de março de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE DESAPROPRIAÇÃO 

 
 

NOTIFICAÇÃO N° 04/2022 
O MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, pessoa jurídica do direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.966.860/0001-46, com sede na Rua Cel. Batista, nº 335, Centro, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Marcelo José Bernardeli Palhares, vem, por meio deste instrumento, NOTIFICAR OSMAR ANTONIO DE CASTRO e 
espólio de LUZIA HELENA VIEIRA DE CASTRO, cujos dados pessoais constam no processo administrativo 4477/09/2021, quanto à declaração de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, declarada por meio do Decreto Municipal nº. 8.460/2022, de 27 de janeiro de 2022, referente ao imóvel de matrícula nº 15.432, no 
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, situado no Bairro Lagoa, nesta Cidade, delimitada e suficientemente identificada por meio do memorial descritivo 
georreferenciado adiante transcrito:   

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

DENOMINAÇÃO: ÁREA DESTACADA 

LIMITES e CONFRONTANTES: Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto P86, de coordenadas N 7.436.840,73m e E 604.112,15m; deste segue confrontando 
com a propriedade de PANEMAX ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA E OUTROS (Matrícula 10.158), com azimute de 157°55'50,96" por uma distância de 
24,71m, até o ponto P40, de coordenadas N 7.436.817,83m e E 604.121,43m deste segue confrontando com a propriedade de JOÃO FRANCISQUINHO E OUTROS 
(Matrícula 15.431), com azimute de 227°29'43,72" por uma distância de 245,47m, até o ponto P41, de coordenadas N 7.436.651,98m e E 603.940,46m ; deste 
segue confrontando com a propriedade de , com azimute de 227°29'43,72" por uma distância de 338,26m, até o ponto P42, de coordenadas N 7.436.423,43m e 
E 603.691,09m ; deste segue confrontando com a propriedade de RESIDENCIAL ALTO DO LAGO SPE LTDA (Matrícula 17.124), com azimute de 316°39'52,18" por 
uma distância de 11,00m, até o ponto P67, de coordenadas N 7.436.431,43m e E 603.683,54m ; deste segue confrontando com a ÁREA REMANESCENTE, com 
azimute de 47°29'43,13" por uma distância de 338,42m, até o ponto P68, de coordenadas N 7.436.660,09m e E 603.933,03m ; deste segue confrontando com a 
propriedade de , com azimute de 47°29'43,72" por uma distância de 115,89m, até o ponto P69, de coordenadas N 7.436.738,39m e E 604.018,47m ; deste segue 
com azimute de 41°21'30,35" por uma distância de 1,39m, até o ponto P70, de coordenadas N 7.436.739,43m e E 604.019,39m ; deste segue com azimute de 
29°01'35,66" por uma distância de 1,40m, até o ponto P71, de coordenadas N 7.436.740,66m e E 604.020,07m ; deste segue com azimute de 17°07'25,31" por 
uma distância de 1,29m, até o ponto P72, de coordenadas N 7.436.741,89m e E 604.020,45m ; deste segue com azimute de 6°41'19,98" por uma distância de 
1,07m, até o ponto P73, de coordenadas N 7.436.742,96m e E 604.020,57m ; deste segue com azimute de 357°05'45,51" por uma distância de 1,10m, até o ponto 
P74, de coordenadas N 7.436.744,06m e E 604.020,52m ; deste segue com azimute de 347°36'43,57" por uma distância de 1,05m, até o ponto P75, de coordenadas 
N 7.436.745,08m e E 604.020,29m ; deste segue com azimute de 339°09'54,31" por uma distância de 0,87m, até o ponto P76, de coordenadas N 7.436.745,89m 
e E 604.019,98m ; deste segue com azimute de 338°24'18,90" por uma distância de 2,92m, até o ponto P77, de coordenadas N 7.436.748,61m e E 604.018,91m ; 
deste segue com azimute de 344°51'38,92" por uma distância de 3,22m, até o ponto P78, de coordenadas N 7.436.751,71m e E 604.018,07m ; deste segue com 
azimute de 352°03'40,09" por uma distância de 3,63m, até o ponto P79, de coordenadas N 7.436.755,30m e E 604.017,57m ; deste segue com azimute de 
0°24'07,73" por uma distância de 4,30m, até o ponto P80, de coordenadas N 7.436.759,60m e E 604.017,60m ; deste segue com azimute de 8°50'08,66" por uma 
distância de 3,71m, até o ponto P81, de coordenadas N 7.436.763,27m e E 604.018,17m ; deste segue com azimute de 16°10'35,27" por uma distância de 3,26m, 
até o ponto P82, de coordenadas N 7.436.766,41m e E 604.019,08m ; deste segue com azimute de 23°35'41,18" por uma distância de 3,79m, até o ponto P83, de 
coordenadas N 7.436.769,88m e E 604.020,59m ; deste segue com azimute de 31°03'02,23" por uma distância de 3,30m, até o ponto P84, de coordenadas N 
7.436.772,71m e E 604.022,29m ; deste segue com azimute de 48°40'55,42" por uma distância de 59,22m, até o ponto P85, de coordenadas N 7.436.811,81m e 
E 604.066,77m ; deste segue com azimute de 57°29'10,92" por uma  distância de 53,81m, até o ponto P86, onde teve início essa descrição. ÁREA TOTAL (ha): 
0,8957. PERÍMETRO (m): 1223,08. 

Para fins de desapropriação, conforme Laudo de Avaliação juntado ao processo administrativo 4477/09/2021, a área foi avaliada em R$ 116.798,62 (cento e dezesseis 
mil setecentos e noventa e oito reais e sessenta e dois centavos), valor este a ser pago à título de prévia e justa indenização, em parcela única, na forma da legislação 
em vigor. 
O prazo para aceitação ou rejeição da proposta é de 15 (quinze) dias, bem como o silêncio será considerado rejeição, na forma da Lei (art. 10-A, inciso IV, do 
Decreto-Lei nº. 3.365, de 21 de junho de 1941, incluído pela Lei nº 13.867, de 2019).  
Assim, ficam os representantes legais NOTIFICADOS acerca da declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação, iniciando-se, a partir da publicação desta 
notificação, a contagem do prazo - improrrogável de 15 (quinze) dias -, para eventual manifestação quanto a presente declaração de utilidade pública e ao valor 
oferecido à título de justa indenização.  

Jacarezinho, 29 de março de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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